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CONSULTA PÚBLICA  16.12.000000251-6 

REGULAMENTO 

 

A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MUNICÍPIO DE 

PORTO ALEGRE estabelece os objetivos bem como disciplina a metodologia e a forma 

de participação dos interessados na Consulta Pública nº 16.12.000000251-6, que tem 

por finalidade identificar fornecedores e suas respectivas soluções, e recolher 

informações sobre os mesmos, com vistas à elaboração de futuro processo licitatório. O 

procedimento obedecerá integralmente às disposições deste regulamento, às normas 

da Lei 8.666/93, e demais legislações pertinentes à matéria. 

 

A Procempa deseja adquirir uma SOLUÇÃO DE VIRTUALIZAÇÃO E 

ARMAZENAMENTO DE DADOS para dois sites, garantindo um ambiente de alta 

disponibilidade de acordo com o objeto do termo de referência anexo a esta consulta. 

Para tanto, foi incumbida pela Secretaria Municipal de Fazenda de elaborar esta 

Consulta Pública para conhecer as alternativas mercadológicas. 

 

1 OBJETIVO  

1.1. Identificar fornecedores e suas respectivas soluções; 

1.2. Recolher informações sobre os mesmos, com vistas à elaboração de futuro 

processo licitatório; 

1.3. Análise do Termo de Referência anexo junto aos possíveis fornecedores. 

 

2 - PRAZOS 

FASE DATA HORÁRIO 

Início do recebimento de documentos 12/04/2016 8 horas 

Fim do recebimento de documentos 20/04/2016 18 horas 

Audiência de Consulta Pública 26/04/2016 9 horas 
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3 - DIVULGAÇÃO 

3.1. O aviso referente a esta Consulta bem como o aviso de licitação que dela 

advier será publicado nos seguintes jornais: Diário Oficial da União, Estadão, 

Zero Hora e Diário Oficial de Porto Alegre – DOPA, o qual poderá ser 

consultado no endereço eletrônico:  

3.1.1 http://www2.portoalegre.rs.gov.br/dopa/. 

3.2.  O presente regulamento estará disponível no endereço eletrônico 

http://www.procempa.com.br ícone “licitações”, no prazo indicado no item 2. 

3.3. Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste 

regulamento deverão encaminhar, e-mail para 

pregoeiros@procempa.com.br, ou ainda entregar diretamente no Setor de 

Protocolo da PROCEMPA, sito a Rua João Neves da Fontoura, 91,  de 

segunda a sexta-feira, das 9h30min às 12h e das 14h às 17h30min, devendo 

a consulta ser dirigida à Comissão julgadora de Consulta Pública para a 

SOLUÇÃO DE VIRTUALIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO DE DADOS, 

informando o número do processo, cabendo a qualquer interessado o direito 

de tomar conhecimento da mesma e de sua resposta. 

 

4 - PARTICIPAÇÃO 

4.1. Os interessados em participar desta CONSULTA PÚBLICA devem fazê-lo da 

seguinte maneira: 

4.2. Devem remeter documentação, previamente, até às 18 horas do dia 20 de 

abril de 2016, através do seguinte endereço de correio eletrônico 

pregoeiros@procempa.com.br, ou entregar diretamente no Setor de 

Protocolo da PROCEMPA, sito a Rua João Neves da Fontoura, 91, de 

segunda a sexta-feira, das 9h30min às 12h e das 14h às 17h30min, devendo 

a documentação ser dirigida à Comissão julgadora de Consulta Pública para 

a SOLUÇÃO DE VIRTUALIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO DE DADOS, 

informando o número do processo, quando será fornecido protocolo de 

recebimento de documentos nos termos do Anexo II. 

http://www2.portoalegre.rs.gov.br/dopa/
http://www.procempa.com.bro/
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4.2.1 Possíveis questionamentos referentes aos itens do Termo de 

Referência; 

4.2.2 Relação dos clientes da solução similar, que estejam efetivamente 

implantados e em operação, identificando o nome, telefone e e-mail 

dos responsáveis ou administradores que possam ser contatados em 

uma possível diligência técnica, para comprovação da satisfação e 

adequação na prestação dos serviços na área de tecnologia da 

informação de acordo com o item 1 desta CONSULTA PÚBLICA; 

4.3. Os interessados deverão comparecer na sessão de CONSULTA PÚBLICA 

em data divulgada através dos jornais, indicados no item 3, desde que 

tenham atendido ao disposto no subitem 4.2. 

4.4. Somente poderão manifestar-se em nome dos interessados os 

representantes legais e/ou aqueles devidamente credenciados conforme 

anexo I. 

 

5. DOS ANEXOS 

5.1. São anexos do presente Regulamento: 

ANEXO I  Credencial 

ANEXO II Protocolo de entrega de documentos 

ANEXO III Termo de Referência  

 

6 – DURAÇÃO 

6.1. A sessão de CONSULTA PÚBLICA terá sua audiência no dia 26 de abril de 

2016 à partir das 9 horas, na sede da PROCEMPA. A sessão poderá ter seu 

término antecipado, a critério da coordenação dos trabalhos, com o 

encerramento de todas as análises assim como poderá ser prorrogada caso 

for necessário. 

 

7 – REGISTRO 

7.1. Será lavrada ata da sessão de Consulta Pública, constando: 
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7.1.1 O dia, a hora e o local de sua realização; 

7.1.2 O nome dos membros da equipe que compõem a mesa; 

7.1.3 O nome dos representantes credenciados; 

7.1.4 Os fatos ocorridos durante a sessão de CONSULTA PÚBLICA, com 

a síntese das manifestações e respectivos esclarecimentos, que 

contenham informações e subsídios para a redação da futura 

licitação do Sistema. 

 

8 - METODOLOGIA DA SESSÃO DE CONSULTA PÚBLICA 

8.1. Objetivando que a sessão de Consulta Pública transcorra com disciplina e de 

forma organizada, será adotado o seguinte roteiro para a condução dos 

trabalhos, podendo, no entanto, haver uma flexibilização, desde que haja 

necessidade e concordância entre os presentes: 

8.1.1 Abertura dos trabalhos e formação da mesa; 

8.1.2 Esclarecimentos relativos às dúvidas formuladas por escrito; 

8.1.3 Lavratura da Ata e encerramento dos trabalhos. 

8.1.4 Divulgação posterior através do site da PROCEMPA, das questões 

eventualmente não esclarecidas no ato da sessão de Consulta 

Pública. 

 

Porto Alegre, 7 de abril de 2016. 

Gerson Barrey 

Presidente da Comissão.  
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ANEXO I 

CREDENCIAL 

 

Através desta, credenciamos a pessoa abaixo qualificada, outorgando ao preposto ou 

representante, poderes para participar, sugerir, opinar e criticar a respeito da Consulta 

Pública de identificação de fornecedores e suas respectivas soluções para a SOLUÇÃO 

DE VIRTUALIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO DE DADOS perante a Companhia de 

Processamento de Dados do Município de Porto Alegre – PROCEMPA, referente ao 

Regulamento Consulta Pública 16.12.000000251-6 

 

 

  Nome:  _______________________________________ 

 

 

  CIC ou RG: ____________________________________ 

 

 

Porto Alegre, ____de ___________ de 2016. 

(Carimbo da Empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

ASSINATURA DO DIRETOR OU SÓCIO-GERENTE  
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ANEXO II 

Protocolo de Entrega de Documentos 

16.12.000000251-6 

A Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto Alegre – 

PROCEMPA declara que recebeu da empresa abaixo identificada os documentos 

objeto desta consulta pública. 

 

 

Empresa:  

 

 

Nome do representante credenciado: 

 

 

Endereço: 

 

 

Cidade:  

 

Estado:  

 

E-mail:  

 

Fone:  Fax:  Celular:  

Data: Protocolo PROCEMPA 

 

 

 

 


